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RESUMO 

 

A igualdade é um direito fundamental ameaçado pela obscuridade das relações, especialmente 

quanto aos sujeitos, objetos, requisitos e, principalmente, às consequências dos atos 

praticados. Somente uma publicidade adequada permite as reações contra ofensas ou ameaças 

à igualdade. Sem informação não há controle possível. Sem controle, surge uma suspeição 

quanto à possibilidade de a relação estar respeitando o tratamento igualitário das partes e de 

terceiros interessados. Tratando-se de relações jurídicas, o controle público é essencial para a 

validação frente ao sistema normativo que tutela a igualdade. Uma igualdade substancial 

depende de informações a serem disponibilizadas para o maior público possível, no tempo 

certo e de forma clara, precisa e estruturada. Essa perspectiva deve ser mais ampla possível 

nas relações jurídicas que tenham a participação do Estado já que os poderes constituídos nas 

três esferas de governo têm o dever constitucional de preservar e promover a igualdade de 

tratamento entre os cidadãos. No âmbito tributário, particularmente em relação aos incentivos 

fiscais, as ameaças à igualdade que surgem devem ser inibidas via controle público não 

somente da legislação desonerativa que venha a ser editada, que necessariamente deverá 

obedecer aos requisitos formais e materiais constitucionalmente previstos, mas, inclusive, dos 

efeitos derivados, já que as desigualdades podem surgir em momento posterior à entrada em 

vigor das normas reguladoras. Na realidade brasileira essas ameaças à igualdade tributária na 

concessão de incentivos fiscais derivam do déficit de transparência fruto de insuficientes 

referências objetivas que possam orientar um controle público, o que compromete a eficácia 

dos respectivos atos normativos. Para colaborar na superação dessa carência esse trabalho visa 

a disponibilizar parâmetros objetivos que, além de qualificarem o exercício da cidadania, 

podem servir de apoio para a definição das políticas públicas desonerativas e para o controle 

oficial legalmente previsto colaborando para o encontro da efetividade das normas 

constitucionais que tutelam a igualdade. 

 

Palavras-chave: Incentivos fiscais. Igualdade Tributária. Transparência. Controle Público.   

  

 

 

 

 

 



 

 

 

ABSTRACT 

 

Equality is a fundamental right threatened by the obscurity of relations, especially regarding 

subjects, objects, requirements and principally by the consequences of the acts committed. 

Only adequate publicity allows the reactions to offenses or threats to equality. Without 

information there is no possible control. Without control, a suspicion arises as to whether the 

relationship is respecting the equal treatment of the parties and interested third parties. In the 

case of legal relations, public control is essential for the validation begore the regulatory 

system that oversees equality. Substantive equality depends on information made available to 

the widest possible audience, at the right time and in a clear, accurate and structured form. 

This perspective should be the widest possible in legal relationships that have the participation 

of the State since the constituted powers in the three spheres of government have a 

constitutional duty to preserve and promote the equal treatment of citizens. Under tax law, 

particularly in relation to tax incentives, arisen threats to equality  must be inhibited via public 

control not only by relief legislation  that will be edited, which necessarily must comply with 

the formal requirements and materials provided constitutionally, but even effects of 

derivatives, since inequalities may arise in time after the entry into force of regulatory 

standards. In the Brazilian reality these threats to equal taxation in granting tax incentives are 

derived from the transparency deficit caused by insufficient objective references that can 

orientate public control, which compromises the effectiveness of their normative acts. To 

assist in overcoming this deficiency this work aims to provide objective parameters that 

besides qualifying the exercise of citizenship, can serve as support for the definition of public 

relief policies and for the official control legally referred to the meeting of the effectiveness of 

constitutional norms that safeguard equality. 

 

Palavras-chave: Tax incentives. Equal taxation. Transparency. Public control. 

 



 

 

 

SUMÁRIO 

 

1 INTRODUÇÃO ........................................................................................................ 13 

2 IGUALDADE CONSTITUCIONAL .............................................................................. 17 

2.1 Atributos ....................................................................................................................17 

2.1.1 A igualdade e a relação com a justiça ................................................................................17 

2.1.2 A natureza jurídica da igualdade .......................................................................................19 

2.1.3 Aplicabilidade imediata e primazia ...................................................................................22 

2.2 Diferenciação constitucional ......................................................................................24 

2.2.1 Processo comparativo ......................................................................................................25 

2.2.2 Critérios ...........................................................................................................................27 

2.2.3 Finalidades .......................................................................................................................37 

2.3 Exigências derivadas da igualdade .............................................................................40 

2.3.1 Tratamento igual para os semelhantes .............................................................................40 

2.3.2 Tratamento desigual para os diferentes ............................................................................42 

2.3.3 Oportunidades reais para os semelhantes ........................................................................45 

3 INCENTIVOS FISCAIS E A IGUALDADE TRIBUTÁRIA ................................................ 47 

3.1 Caracterização dos incentivos fiscais..........................................................................47 

3.1.1 Conceito e espécies ..........................................................................................................47 

3.1.2 Função social ....................................................................................................................54 

3.1.3 Viabilidade social: vantagem social superior ao custo social ..............................................55 

3.1.4 A restrita discricionariedade do poder público ..................................................................59 

3.2 Incentivos fiscais e a Constituição ..............................................................................63 

3.2.1 A exigência de tratamento igual .......................................................................................63 

3.2.1.1 Objetivos fundamentais da República........................................................................68 

3.2.1.2 Federalismo ..............................................................................................................71 

3.2.1.3 Contribuintes em situações equivalentes ..................................................................74 

3.2.1.4 Atuação estatal direta no mercado ............................................................................81 

3.2.2 A extrafiscalidade e a possibilidade de tratamento diferenciado .......................................82 

3.2.2.1 Diferenciações de natureza social..............................................................................90 

3.2.2.2 Diferenciações de natureza econômica .....................................................................92 

3.2.2.3 Diferenciações de natureza ambiental .......................................................................93 

3.2.2.4 Diferenciações em razão da capacidade contributiva .................................................94 

3.2.3 Limites específicos .......................................................................................................... 103 

 



 

 

 

3.2.3.1 Limites constitucionais ............................................................................................ 103 

3.2.3.1.1 Reserva de lei específica .................................................................................. 104 

3.2.3.1.2 Controle orçamentário e responsabilidade fiscal .............................................. 109 

3.2.3.1.3 Leis complementares nacionais gerais e específicas ......................................... 113 

3.2.3.1.4 Resoluções do Senado Federal ......................................................................... 117 

3.2.3.1.5 Convênios........................................................................................................ 118 

3.2.3.1.6 Acordos internacionais .................................................................................... 124 

3.2.3.2 Limites das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas ............................................... 127 

3.2.3.3 Limites infraconstitucionais ..................................................................................... 128 

3.2.3.3.1 Proibição de incentivos fiscais em face de condenação por improbidade 

administrativa ............................................................................................................... 129 

3.2.3.3.2 Proibição de incentivos fiscais em face de condenação por crime ambiental .... 130 

3.2.3.3.3 Proibição de incentivos fiscais em face de transgressão à lei de custeio da 

seguridade social ........................................................................................................... 130 

3.3 A aferição da constitucionalidade dos incentivos fiscais ..........................................131 

3.3.1 Vinculação aos motivos determinantes ........................................................................... 132 

3.3.2 Direito fundamental à informação .................................................................................. 140 

3.3.3 A publicidade qualificada como requisito de eficácia....................................................... 164 

3.3.4 (In)Constitucionalidade conforme os resultados ............................................................. 170 

3.3.5 Dever fundamental de gestão da boa Administração Tributária ...................................... 176 

4 PARÂMETROS PARA O CONTROLE PÚBLICO DOS INCENTIVOS FISCAIS ............... 198 

4.1 Público interessado ..................................................................................................199 

4.2 Perspectivas de controle ..........................................................................................211 

4.2.1 Perspectiva legal: formalidades e vedações .................................................................... 212 

4.2.2 Perspectiva finalística: objetivos, finalidades, metas e resultados.................................... 213 

4.2.3 Perspectiva subjetiva: contribuintes beneficiados e contribuintes preteridos .................. 217 

4.3 Novas referências para a concessão de incentivos fiscais ........................................218 

4.3.1 Oferta pública ................................................................................................................ 220 

4.3.2 Requisitos obrigatórios ................................................................................................... 224 

4.3.2.1 Limitação do incentivo fiscal no tempo ............................................................... 224 

4.3.2.2 Incentivo fiscal vinculado a metas ....................................................................... 228 

4.3.2.3 Vacância ............................................................................................................. 229 

4.3.3 Base legal detalhada ....................................................................................................... 230 

4.3.4 Direito Tributário premial ............................................................................................... 230 

4.3.4.1 Definição do prêmio ao contribuinte por superação das metas ........................... 231 



 

 

 

4.3.4.2 Sociedade de risco e garantias ................................................................................ 232 

4.3.4.2.1 Garantias em favor da sociedade ..................................................................... 233 

4.3.4.2.2 Garantias em favor do contribuinte ................................................................. 235 

4.3.4.3 Vedação de incentivo fiscal para contribuintes condenados por atos ilícitos ............ 235 

4.4 Controle preliminar dos incentivos fiscais ................................................................237 

4.4.1 Estudo de Impacto Tributário ......................................................................................... 240 

4.4.1.1 Perfil ....................................................................................................................... 243 

4.4.1.1.1 Objeto ............................................................................................................. 243 

4.4.1.1.2 Requisitos, limitações e alcance ....................................................................... 243 

4.4.1.1.3 Prazo de duração ............................................................................................. 246 

4.4.1.1.4 Segmento econômico favorecido ..................................................................... 246 

4.4.1.1.5 Segmento econômico prejudicado ................................................................... 247 

4.4.1.2 Fundamento jurídico ............................................................................................... 249 

4.4.1.2.1 Objetivo constitucional .................................................................................... 249 

4.4.1.2.2 Finalidade ........................................................................................................ 250 

4.4.1.2.3 Compatibilização orçamentária........................................................................ 251 

4.4.1.2.4 Convênio autorizativo ...................................................................................... 251 

4.4.1.2.5 Acordos internacionais .................................................................................... 251 

4.4.1.3 Estimativas ............................................................................................................. 252 

4.4.1.3.1 Contribuintes a serem beneficiados ................................................................. 252 

4.4.1.3.2 Meta total ....................................................................................................... 253 

4.4.1.3.3 Meta por segmento econômico ....................................................................... 254 

4.4.1.3.4 Meta por contribuinte ..................................................................................... 255 

4.4.1.3.5 Projeção da receita renunciada total ................................................................ 255 

4.4.1.3.6 Projeção da receita renunciada por segmento econômico................................ 255 

4.4.1.3.7 Garantias ......................................................................................................... 256 

4.4.1.3.8 Prêmio ao contribuinte por superação de metas .............................................. 256 

4.4.1.3.9 Custo unitário da vantagem social ................................................................... 257 

4.4.1.4 Limites específicos .................................................................................................. 259 

4.4.2 Acordo com as entidades representativas dos contribuintes ........................................... 260 

4.4.3 Audiência pública ........................................................................................................... 261 

4.5 Controle contínuo dos incentivos fiscais ..................................................................261 

4.5.1 Divulgação dos instrumentos de controle preliminar ...................................................... 269 

4.5.2 Divulgação da base legal ................................................................................................. 269 

4.5.3 Divulgação de resultados ................................................................................................ 270 

4.5.3.1 Quantidade de contribuintes beneficiados pelo incentivo fiscal ............................... 271 

4.5.3.2 Nominata dos contribuintes beneficiados por incentivo fiscal .................................. 271 



 

 

 

4.5.3.3 Relação de incentivos fiscais por contribuinte ......................................................... 273 

4.5.3.4 Resultados alcançados (geral, setorial e individual).................................................. 275 

4.5.3.5 Receita efetivamente renunciada ............................................................................ 278 

5 CONCLUSÃO ........................................................................................................ 279 

REFERÊNCIAS.......................................................................................................... 286 



13 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Qualquer relação social é precedida de um projeto que ao menos mentalmente é 

desenvolvido pelo seu autor que define com ampla liberdade os requisitos, objetivos e metas, 

assim como o perfil das partes a serem envolvidas. Determinados esses elementos a partir de 

critérios exclusivamente subjetivos do autor, próxima etapa natural é a oferta do projeto 

àqueles que, em sua opinião, possam satisfazer as suas exigências. No entanto, quando a 

relação a ser proposta é juridicamente relevante, isto é, que possa potencialmente afetar 

direitos e interesses de terceiros, há a necessidade de uma validação do projeto frente às 

normas que regulam o convívio social havendo uma série de restrições que inibirão a 

discricionariedade das partes quanto à formação e alcance da relação.  

 

As restrições para a formação de relações jurídicas será maior ainda quando o Estado 

estiver num dos polos, já que suas ações deverão estar sempre orientadas pelo interesse 

público, nos termos constitucionais, com a expectativa de preservação e promoção dos 

direitos fundamentais do cidadão. Entre esses direitos estão os dos contribuintes que precisam 

receber um tratamento tributário semelhante para situações equivalentes, num reflexo do 

princípio universal da igualdade, não somente quando houver o gravame tributário, mas 

também quando surgirem políticas públicas desonerativas. Nesse particular, a insuficiência de 

informações relativas aos incentivos fiscais coloca em dúvida se o tratamento igualitário entre 

os contribuintes está sendo respeitado. Com outras palavras, apresentando o problema para a 

pesquisa, a pouca transparência na concessão de incentivos fiscais coloca em risco a 

efetividade da igualdade tributária entre contribuintes que estejam em situação equivalente. 

Afinal, não sendo de conhecimento público sistemática e continuamente, por exemplo, os 

motivos, as finalidades, as metas, os contribuintes beneficiados e, principalmente, os 

resultados alcançados, há sérios riscos de um incentivo fiscal representar um verdadeiro 

privilégio para alguns contribuintes em detrimento de outros que estejam em condições 

equivalentes.  

 

As informações relativas aos incentivos fiscais merecem maior atenção de toda a 

sociedade. No âmbito jurídico, os incentivos fiscais têm sido estudados quanto à sua natureza 

e função extrafiscal, como fonte da chamada guerra fiscal e em relação a alguns aspectos 

formais. Isso é muito pouco considerando-se os efeitos sociais e econômicos de uma renúncia 
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fiscal, que podem representar ofensas ao princípio da igualdade. Além de significar redução 

da receita pública e também do atendimento de demandas sociais, num mercado cada vez 

mais competitivo, a intervenção indireta do Estado via políticas tributárias desonerativas pode 

provocar distorções relevantes e muitas vezes irreversíveis em termos de concorrência. 

  

A carência de informações motivou o desenvolvimento da pesquisa, partindo da 

hipótese de que para a validação das políticas desonerativas frente à igualdade tributária seria 

necessária a maior divulgação possível de parâmetros objetivos, voltados para o controle 

público dos incentivos fiscais. Tais parâmetros, inclusive, poderiam compor critérios especiais 

de tributação para prevenir desequilíbrios da concorrência, matéria reservada à lei 

complementar, nos termos da Constituição da República (art. 146-A), na definição de normas 

nacionais a serem obedecidas por todos os entes federados. 

 

O Poder Público, numa visão de Estado e não de Governo, com base em parâmetros 

objetivos, atuaria com maior segurança, agilidade, eficiência e transparência no processo de 

concessão de incentivos fiscais tendo à disposição elementos validados juridicamente. Dessa 

forma promoveria ações mais uniformes e justas na concessão, manutenção, renovação, 

suspensão ou extinção dos incentivos fiscais, inibindo aqueles verdadeiros privilégios odiosos 

que podem se transformar os incentivos fiscais ocultos, discriminatórios, atentatórios contra a 

igualdade tributária.  

 

Os incentivos fiscais estão entre as opções de políticas públicas que visam a estimular 

o desenvolvimento social e econômico mediante a renúncia de receita tributária vinculada ao 

alcance de determinados objetivos. A amplitude do tema relativamente ao controle público 

sobre os incentivos fiscais visando à efetividade da igualdade exige uma limitação de 

abordagem da pesquisa. Assim, a pesquisa estará restrita à análise do controle público sobre 

os incentivos fiscais, enquanto renúncias fiscais vinculadas a uma finalidade social ou 

econômica, com base na igualdade de tratamento numa perspectiva exclusivamente jurídica, 

prioritariamente sob o ângulo do direito constitucional brasileiro.  
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Portanto, para o escopo deste trabalho, embora se reconheça que não haja 

uniformidade de terminologia na doutrina e jurisprudência, será considerado como incentivo 

fiscal aquela desoneração tributária concedida a certos contribuintes tendo como principal 

característica a exigência de uma contrapartida específica relacionada a uma meta socialmente 

relevante a ser alcançada, o que caracteriza a sua função social. O incentivo fiscal será 

analisado no âmbito da competência de cada ente político, sem contemplar desonerações 

previstas em políticas internacionais.  

 

Também não serão aprofundadas perspectivas filosóficas, sociológicas e históricas, 

assim como os benefícios de natureza geral ou regional, fruto de política nacional ou 

supranacional, sem desmerecer a relevância destes aspectos, mas apenas respeitando os 

limites que se impõem à pesquisa.  

 

Não será objetivo da pesquisa encontrar elementos para questionar as opções políticas 

de cada ente competente a partir da premissa de que as prioridades definidas pelos 

legisladores e governos estão respaldadas pela legitimidade que foi dada nas urnas, no 

contexto de uma democracia representativa. A abordagem da pesquisa foi de, a partir dos 

requisitos constitucionais que limitam a discricionariedade estatal, definir parâmetros 

objetivos aplicáveis no processo de concessão de incentivos fiscais, para que eventual 

tratamento diferenciado para alguns contribuintes tenham respaldo constitucional, 

particularmente quanto ao tratamento isonômico para aqueles que estejam em situação 

equivalente.  

 

O trabalho é desenvolvido em três partes. Na primeira parte são destacados os 

atributos da igualdade, os critérios juridicamente válidos para separar os semelhantes e as 

exigências derivadas que preservam o tratamento isonômico. Na parte seguinte apresentam-se 

algumas características dos incentivos fiscais no direito brasileiro, com destaque para a sua 

função social, as atuais premissas, os limites constitucionais para a sua admissibilidade e os 

fundamentos para a tese a ser desenvolvida quanto à eficácia dos atos normativos que regulam 

os incentivos fiscais. Na terceira e última parte são apresentados alguns subsídios para o 

controle dos incentivos fiscais incluindo novos paradigmas, parâmetros para o controle 

preliminar e contínuo dos incentivos fiscais, desde a sua concepção até o seu esgotamento. 

Essa composição serviria de baliza para as políticas públicas desonerativas a partir de 
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elementos objetivos de fácil compreensão pelo cidadão visando à efetividade das normas 

constitucionais que tutelam e promovem a isonomia tributária.  

 

Além de provocar uma reflexão acerca das normas constitucionais relativas à 

igualdade aplicáveis para a concessão de incentivos fiscais, o principal objetivo da pesquisa 

foi de propor alguns elementos para o controle público sobre os incentivos fiscais visando a 

inibir aquelas renúncias de receita pública que não possuam suporte constitucional por 

ofenderem direta ou indiretamente ao princípio da igualdade tributária.  
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5 CONCLUSÃO 

 

As políticas de concessão de incentivos fiscais merecem maior atenção da sociedade 

por afetarem diretamente a dimensão dos recursos públicos, sempre tão insuficientes para 

atender às demandas sociais cada vez mais crescentes. Entretanto, num primeiro momento, 

uma posição mais crítica em relação à conveniência e oportunidade de um incentivo fiscal 

sucumbe diante das atraentes vantagens sociais anunciadas quando da sua instituição que, em 

tese, compensariam qualquer perda de receita. 

 

Como problema para a pesquisa foi apontado que a pouca transparência na concessão 

de incentivos fiscais coloca em risco a efetividade da igualdade tributária entre contribuintes 

que estejam em situação equivalente. Como hipótese, a ideia de que para a validação das 

políticas desonerativas frente à igualdade tributária seria necessária a maior divulgação 

possível de parâmetros objetivos, voltados para o controle público dos incentivos fiscais. O 

principal objetivo da pesquisa foi de propor alguns parâmetros para o controle público sobre 

os incentivos fiscais e, secundariamente, revisar fundamentos constitucionais da igualdade 

com destaque para os limites à discricionariedade estatal no exercício do poder de desonerar. 

 

Para o escopo da pesquisa foi considerada como incentivo fiscal a renúncia de receita 

tributária prevista na legislação interna que induz o comportamento dos contribuintes na 

direção de finalidades socialmente relevantes. Trata-se de uma desoneração tributária 

concedida a certos contribuintes tendo como principal característica a exigência de uma 

contrapartida específica relacionada a uma meta socialmente relevante a ser alcançada, o que 

caracteriza a sua função social. 

  

Não se pode ignorar que os atuais controles dos incentivos fiscais deixam os governos 

mais à vontade para negociar com os segmentos econômicos as vantagens tributárias que 

podem representar uma maior visibilidade política por conta dos cofres públicos. As notícias 

sobre contribuintes que se beneficiaram da redução tributária sem atender à contrapartida 

socialmente relevante esperada geram um sentimento de injustiça principalmente para os 

demais contribuintes, que em situação equivalente, cumpriram rigorosamente com as suas 

obrigações tributárias. Essa percepção tem respaldo jurídico, à medida que há uma relação 

muito forte entre justiça e igualdade tendo como referência a orientação constitucional.  
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A igualdade deve ser usada como fundamento para a instituição de qualquer política 

pública, inclusive de natureza tributária desonerativa. Por outro lado, também serve de 

referência para os controles que se fazem necessários frente aos riscos gerados pela opção 

estatal em desonerar certos contribuintes. Entre os seus efeitos, a renúncia de receita 

compromete a capacidade estatal de promover políticas e serviços públicos de qualidade e, 

para os contribuintes, ameaça a livre concorrência.  

 

A igualdade aparece em destaque entre os valores socialmente relevantes que devem 

ser respeitados em qualquer relação. No âmbito jurídico, constitucionalmente reconhecida, 

ultrapassando o conceito de simples orientação programática, a igualdade precisa atingir 

substancialmente as relações sociais exigindo atenção do legislador e do intérprete. Nesse 

caso, a igualdade de natureza tributária é referência para o exercício do poder de tributar em 

respeito aos direitos fundamentais do cidadão, restringindo a discricionariedade do ente 

político não somente quando da imposição tributária, mas inclusive quando da desoneração 

parcial ou integral de tributos.  

 

A eventual não exigência de qualquer obrigação tributária deve estar ancorada em 

parâmetros constitucionais que preservem o tratamento isonômico entre os contribuintes. 

Fortes indícios apontam para um descontrole nas políticas tributárias desonerativas 

comprometendo a efetividade das normas constitucionais que tutelam a igualdade.  

 

A concepção dos incentivos fiscais e a busca das melhores formas de instituí-los para 

atender às finalidades constitucionalmente previstas passa necessariamente por uma avaliação 

criteriosa do poder público, com a ajuda da sociedade na composição de um controle público 

que possa qualificar o processo de concessão de incentivos fiscais. 

 

Cabe salientar que um controle público mais qualificado não visa a subestimar os 

atuais controles interno e externo; pelo contrário, a proposta de parâmetros objetivamente 

considerados para a concessão de incentivos fiscais, a serem aplicados desde o projeto do 

incentivo até o seu esgotamento, visa também à disponibilização de ferramentas para que os 

poderes constituídos possam aprimorar os seus controles visando à qualificação das políticas 

públicas desonerativas. 
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Na perspectiva dos contribuintes beneficiados é necessário garantir que as informações 

relativas às vantagens e requisitos para o gozo dos incentivos devem estar disponíveis de 

forma clara, objetiva, de sorte que eles tenham a segurança de estarem apropriando os 

incentivos fiscais conforme a previsão legal, sem receio de qualquer fiscalização estatal.  

 

A perspectiva dos contribuintes não beneficiados também deve ser respeitada, já que 

eles devem ter à sua disposição os elementos para provocar os órgãos de fiscalização e 

controle quando os requisitos previstos para os incentivos fiscais não forem suficientes para 

atender à igualdade de tratamento entre os contribuintes. Para o cidadão comum as 

informações servem para acompanhar se a função social do incentivo fiscal está sendo 

atendida. Por sua vez, o poder público teria mais segurança na concessão de incentivos fiscais 

e os órgãos de fiscalização e controle teriam informações suficientes para inibir e provocar a 

cessação daqueles incentivos que não estivessem atingindo os seus objetivos.  

 

No âmbito do controle sobre os incentivos fiscais é imprescindível a máxima 

transparência possível sob responsabilidade da Administração Tributária. Há certas 

informações que podem ser divulgadas sem afetar estratégias governamentais e privadas, para 

confirmar se o incentivo fiscal realmente está atendendo a sua função social.  

 

Não pode ser ignorado um ambiente altamente competitivo entre as empresas, ávidas 

por informações da concorrência, além da guerra fiscal promovida pelos entes federados na 

preservação e busca de novos investimentos em seus territórios, o que exige certa cautela na 

seleção das informações a serem divulgadas, sem que isso seja impeditivo para um controle 

público de qualidade. 

 

O incentivo fiscal será injusto quando promover desigualdades não autorizadas pela 

Constituição da República, não atingir as metas e finalidades propostas ou tratar distintamente 

contribuintes que estejam em situação equivalente.  

 

A pesquisa buscou fundamentos jurídicos para a tese de que a eficácia do ato 

normativo que institui um incentivo fiscal depende de uma publicidade qualificada 

representada pela divulgação dos motivos determinantes que devem ser de conhecimento 

público para que o ato normativo instituidor do incentivo venha a produzir efeitos. Essa 
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publicidade qualificada deve ocorrer antes e depois da publicação do ato normativo instituidor 

do incentivo fiscal no Diário Oficial. 

 

Para colaborar no processo de controle público dos incentivos fiscais, foram propostos 

parâmetros objetivos, restringindo a discricionariedade do poder público na eleição daqueles 

contribuintes e setores econômicos a serem beneficiados e disponibilizando à sociedade 

elementos suficientes para a análise objetiva da desoneração. Especialmente quanto ao 

atingimento das metas propostas, cria-se a expectativa de serem preservadas apenas aquelas 

políticas públicas voltadas a finalidades coerentes com os objetivos constitucionais, 

garantindo-se um tratamento isonômico entre os contribuintes. 

 

Conclusivamente, podem ser resumidas as principais ideias do presente trabalho: 

1.  A igualdade representa a essência da justiça, possuindo uma condição de valor, 

princípio e regra, aparecendo no rol dos direitos fundamentais; 

2. A presunção em favor da igualdade exige uma justificação somente para o tratamento 

desigual; 

3. A identificação da igualdade depende de um processo comparativo entre duas ou mais 

pessoas ou situações caracterizando uma justiça relacional; 

4. Os critérios de comparação adotados para diferenciar devem ser pertinentes para o 

alcance das finalidades; 

5. As finalidades almejadas pelas políticas públicas devem ser compatíveis com os 

objetivos constitucionais; 

6. É justo um tratamento igual para os semelhantes e é injusto um tratamento isonômico 

para os diferentes; 

7. Os semelhantes têm o direito de receber as mesmas oportunidades; 

8. A discricionariedade estatal na definição de políticas desonerativas tem limites formal 

e materialmente previstos no texto constitucional que precisam ser obedecidos; 

9. Qualquer incentivo fiscal deve ser socialmente viável, isto é, as vantagens a serem 

revertidas para a sociedade devem superar o custo social; 

10. O legislador e o intérprete têm uma discricionariedade limitada pelo sistema jurídico 

para definir o alcance dos incentivos fiscais; 

11. A Constituição da República traz fundamentos consistentes que sustentam a aplicação 

da igualdade no âmbito dos incentivos fiscais; 
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12.  Os objetivos fundamentais da República revelam ambições do constituinte a serem 

perseguidas; 

13. O federalismo fiscal deve se aproximar de um modelo cooperativo previsto no texto 

constitucional e afastar-se da atual tendência competitiva; 

14. Para respeitar a igualdade em todas as suas dimensões, considerando a existência de 

um patamar padrão, qualquer proposta de incentivo fiscal deverá ter por base algum critério 

de diferenciação, isto é, características comuns que autorizem um tratamento tributário 

diferenciado para alguns contribuintes, desde que tenham pertinência com a finalidade 

socialmente relevante desejada;  

15. Qualquer intervenção estatal na ordem econômica não pode provocar desigualdades 

que afetem a livre concorrência; 

16. O caráter extrafiscal dos tributos permite a indução de comportamento do contribuinte 

prevalecendo o resultado socialmente relevante sobre o aspecto arrecadatório; 

17. Existe autorização constitucional para serem promovidas diferenciações de natureza 

social, econômica, ambiental e em razão da capacidade contributiva do contribuinte; 

18. Existem limites específicos para a concessão de incentivos fiscais expressamente 

previstos no texto constitucional que devem ser respeitados pelos poderes constituídos; 

19. Os incentivos fiscais só podem ser instituídos por lei específica, isto é, ato normativo 

produzido pelas casas legislativas que tratem especificamente da respectiva matéria tributária, 

exceto para alguns tributos federais que poderão ser regulados por ato do Poder Executivo; 

20. A concessão de incentivos fiscais também está sujeita aos controles no âmbito 

orçamentário e no âmbito da responsabilidade fiscal; 

21. As leis complementares trazem limites para a concessão de incentivos fiscais; 

22. Deve ser rejeitada a possibilidade de homologação tácita de convênios do ICMS com 

base em norma prevista na LC 24/75; 

23. O caráter supralegal (acima das leis internas e abaixo da Constituição) dos acordos 

internacionais comuns (que não tratam de direitos humanos) sustentaria a invalidade das leis 

que conflitassem com suas normas; 

24. O gestor público deve estar atento para as hipóteses legais que vedam a concessão de 

incentivos fiscais para os contribuintes que praticarem atos ilícitos; 

25. O legislador está vinculado aos motivos determinantes para a instituição dos 

incentivos fiscais, sob pena de invalidade dos mesmos, caso esses motivos não sejam 

verdadeiros ou não se confirmem ao longo do tempo; 
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26. O direito à informação como direito fundamental, combinado com outros dispositivos 

constitucionais, obriga o poder público a prestar as informações de interesse do cidadão; 

27. A transparência insuficiente dos motivos utilizados nas escolhas do legislador para a 

concessão de incentivos fiscais e dos seus resultados compromete a credibilidade da gestão 

pública; 

28. As informações relativas aos incentivos fiscais devem ser úteis para contribuintes 

(beneficiados e preteridos), cidadãos, órgãos de fiscalização e controle e novos investidores; 

29. A tese defendida neste trabalho sustenta como requisito de eficácia dos atos 

normativos dos incentivos fiscais a publicidade qualificada; 

30. Como publicidade qualificada, além da publicação no Diário Oficial do ato normativo 

com os elementos essenciais para o cálculo do incentivo, entende-se a divulgação dos motivos 

determinantes, prazos, garantias, fundamentação legal, estimativas, finalidades; 

31. Uma lei publicada, válida e eficaz, introduzida no ordenamento atendendo a todos os 

requisitos de competência e visando a determinada finalidade constitucionalmente 

reconhecida, tem a sua constitucionalidade condicionada aos resultados que venham a ser 

alcançados; 

32. Se os resultados derivados da implantação dos incentivos fiscais não alcançarem as 

metas anunciadas, o ato normativo deve ser revogado, por inconstitucional, já que as metas 

compõem os motivos determinantes da criação do incentivo fiscal; 

33. Se os resultados alcançados pelos segmentos estiverem aquém das metas anunciadas o 

incentivo fiscal deve ser revisto; 

34. Se os resultados alcançados pelo contribuinte ficarem aquém das metas 

individualmente consideradas é grande a probabilidade de o incentivo fiscal estar sendo 

aproveitado indevidamente; 

35. O direito fundamental à igualdade serve de diretriz para os órgãos legislativos, 

judiciários e executivos; 

36. A boa Administração Tributária tem o dever de observar a totalidade dos princípios 

constitucionais no desempenho de suas funções típica e atípica; 

37. Mais do que ser eficiente em seus controles, a Administração Tributária deve agir em 

busca da efetividade das normas constitucionais, especialmente as que tutelam a igualdade; 

38. O controle público dos incentivos fiscais deve ser feito sob três perspectivas. Na 

perspectiva legal deve ser identificado se foram atendidos os requisitos formais legalmente 

previstos. Na perspectiva finalística o controle público recairá sobre os objetivos, finalidades, 
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metas e resultados derivados da aplicação da legislação desonerativa. Na perspectiva subjetiva 

deverão ser identificados os contribuintes beneficiados e aqueles que desempenham 

atividades similares que foram preteridos; 

39. Novos paradigmas podem servir para a qualificação do controle público sobre os 

incentivos fiscais, como a oferta pública antes da edição do ato normativo e o posterior 

acompanhamento dos resultados;  

40. Alguns requisitos, se obrigatórios, também ajudariam no controle, tais como a 

limitação do incentivo fiscal no tempo, a vinculação a metas e a vacância para entrada em 

vigor das normas desonerativas, para as correções que se fizerem necessárias;  

41. A divulgação da base legal aplicável traria mais segurança tanto para o poder público 

quanto para o próprio contribuinte; 

42. O Estudo de Impacto Tributário serviria como instrumento para divulgação dos 

motivos determinantes dos incentivos fiscais previamente à publicação do ato normativo e 

também como base para o monitoramento futuro; 

43. As referências objetivas do Estudo de Impacto Tributário permitiriam controles 

prévios de constitucionalidade e legalidade dos incentivos fiscais, antes mesmo da publicação 

dos atos normativos desonerativos, reduzindo as possibilidades de litígios entre o Fisco e os 

contribuintes; 

44. Um site de transparência poderia ser usado para o controle contínuo dos incentivos 

fiscais visando ao monitoramento dos resultados gerais, setoriais e individuais; 

45. Um controle contínuo dos incentivos fiscais mediante o uso de referências objetivas, 

além da análise pontual quando da instituição do incentivo, permitiriam o acompanhamento 

do desempenho dos contribuintes beneficiados e a validação dos resultados frente a metas, 

finalidades e objetivos constitucionais anunciados. 
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